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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
DO ESTADO DO TOCANTINS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

O MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, por meio de seu Procurador-Geral

signatário, no exercício de suas funções institucionais e regulamentares, elencadas no artigo

145 da Lei Estadual n° 1.284/2001, vem, com fundamentos no artigo 142-A e seguintes do

Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, apresentar a seguinte

REPRESENTAÇÃO
COM PEDIDO LIMINAR DE MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

em face dos órgãos encarregados do sistema penitenciário estatal, pelos fatos e fundamentos,

em razão da necessária atuação dos Tribunais de Contas Estaduais na fiscalização dos

recursos aplicados no sistema prisional, conforme os fatos e fundamentos doravante

delineados.
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• DA SÍNTESE FÁTICA E DO DIREITO

1. Os meios de comunicação brasileiros mostram diversos presídios convulsionando em

rebeliões e execuções brutais e dantescas, em especial, citamos os fatos ocorridos

recentemente nos Estados do Amazonas e em Roraima e, nem tão longe no tempo, lembramos

o ocorrido no Maranhão.

2. Os assassinatos havidos dentro das penitenciárias são determinados por motivos

variados, mas o que parece ter mais plausibilidade é a suspeita de rivalidades entre facções e

grupos rivais atuantes dentro e fora dos presídios, como verdadeiros "acerto de contas".

3. Nesta senda, o Conselho Nacional de Procuradores-Gerais de Contas (CNPGC), optou

por atuar regionalmente, deflagrando Representações aos Tribunais de Contas de todos os
Estados respectivos da Região Norte, no escopo de estabelecer como prioridade estratégias de
auditoria, no campo operacional, no que diz respeito ao sistema prisional de cada estado-

membro da Região Norte brasileira.

4. O CNPGC denominou esta atuação estratégica na Região Norte como "Operação

Boitatá", termo de origem tupi guarani que integra o folclore brasileiro sobre o mito de uma

gigantesca cobra-de-fogo que protegeria a mata de incendiários.

5. Um mapeamento fidedigno da condição dos presídios em cada um dos Estados é
condição essencial para que se vença oproblema de forma definitiva, mediante autilização de
estratégias de enfrentamento mais condizentes com a realidade de cada região.

6. O CNPGC já protocolizou Representação junto ao Tribunal de Contas da União
(TCU), a fim de que esta ação alcance envergadura nacional, para que, via TCU, efetue-se
uma auditoria articulada com o sistema internacional de controle com os países que fazem

fronteira com o Brasil (Bolívia, Peru, Colômbia, Venezuela, Guiana, Suriname e Guiana

Francesa).

7. De forma inédita, essa união de esforços regionalizada terá como prioridade o

compartilhamento dos dados coletados e das ações empreendidas, ao menos no que diz
respeito ao controle externo.
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8. O Supremo Tribunal Federal (STF), na ADPF n° 347, reconheceu que no sistema

prisional brasileiro há uma violação generalizada de direitos fundamentais dos indivíduos

reclusos/detidos, de maneira que o cumprimento das penas dá-se em condições sub-humanas e

cruéis.

9. Assim, além de normas constitucionais e infraconstitucionais estão sendo

deliberadamente olvidadas, bem como diversos documentos internacionais, dentre os quais

cite-se o Pacto Internacional dos Direitos Humanos Civis e Políticos e a Convenção

Americana de Direitos Humanos.

10. Nesta Ação Constitucional, o STF enfrentou a questão ainda em exame liminar,

contudo, já optou por exarar as seguintes determinações:

- proibição ao Poder Executivo de contingenciar os valores disponíveis no Fundo
Penitenciário Nacional - FUNPEN. Ou seja, a União deverá liberar o saldo
acumulado no FUNPEN (Fundo Penitenciário Nacional) para ser utilizado com a
finalidade para a qual foi criado; e

- realização de audiências de custódia pelos juizes e Tribunais, para que o
cidadão preso compareça à presença da autoridade judiciária no prazo
máximo de 24 horas da prisão.

11. Visualiza-se nos presídios brasileiros um verdadeiro Estado de Coisas Inconstitucional

(ECI) - reconhecido pelo STF para a concessão da medida liminar pleiteada na ADPF 347 -,

expressão esta cuja origem remonta à Corte Constitucional Colombiana (CC), em face das

violações generalizadas, contínuas, sistemáticas e massivas de direitos fundamentais de

populações vulneráveis, diante das omissões do Estado .

12. No último relatório sobre a população brasileira encarcerada, já nos idos de 2014, o

Conselho Nacional de Justiça (CNJ)2 apontou um déficit de vagas na razão de 354.2443,

sendo que a população carcerária atingiria o total de 711.463.

13. A fotografia trazida pelo CNJ em 2014 já demonstrava que o estado do Tocantins

operava com suas penitenciárias superlotadas, pois que haveria 2.805 presos, quando a

1Acesso em 6jan. 2017. Disponível em: <https://dirleydacunhajunior.jusbrasil.com.br/artigos/264042160/
estado-de-coisas-inconstitucional>.
2Acesso em 6jan. 2017. Disponível em: <http://www.cnj.jus.br/images/imprensa/diagnostico_dej3essoas
_presas_correcao.pdf>.
3Computadas as vagas relativas à prisão domiciliar.
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quantidade de vagas disponíveis seria de 1.927, o que já apontou um déficit de 878 vagas,

vejamos o quadro com referente à Região Norte.

Estado
População Carcerária

(M/F) CNIEP14

Pará 12172

Rondônia 7674

Amazonas 5276

Acre 4320

Amapá 2523

Roraima 1.676

Tocantins 2805
Fonte: Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

Déficit (Vagas), sem
computar prisão

domiciliar

3738

2693

3.615

1833

1662

458

878

14. Quando se plotam os dados no mapa da região, emerge a verdadeira dimensão da

potencialidade trágica, humana e material, que um levante no sistema penitenciário

tocantinense teria, mormente quando se aplica a macabra proporção entre o número de

presos/mortos observada nas recentes rebeliões havidas em outros estados da federação.

Distribuição da população carcerária da região Norte

Dpa-- 33%

D
-21%

~^]am -14%

DAC-
D

-12%

DT°-- 8%

AP -- 7%

15. Nessa senda, a preocupação é que os presídios/cadeias/penitenciárias - onde as

pessoas encontram-se com sua liberdade restrita, dormindo umas em cima das outras, com a

proliferação de doenças infectocontagiosas, em condições sub-humanas e cruéis - estejam em

uma situação limítrofe do tolerável, ou seja, verdadeiras tragédias já anunciadas.
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16. Dentre os dados publicados pelo CNJ, o Brasil encontra-se como o 4o país no ranking

da população prisional, não há mais possibilidade de fechar-se os olhos para essa realidade
dolorosa.

17. Imprescindível, a atuação dos órgãos de controle para se demonstrar: [a] a eficiência

(ou não) das políticas públicas; [b] a legitimidade da aplicação dos recursos públicos (onde se

deve incluir a avaliação da taxa de retorno e sucesso de sua utilização); e [c] apuração de

eventual prejuízo e responsabilidade.

18. O art. 70 da Constituição Federal (CF) preconiza essa competência dos Tribunais de

Contas, demonstrando-se como ferramenta idônea para essa fiscalização as auditorias

operacionais, as quais podem retratar de forma mais fidedigna sobre a utilização dos recursos

públicos na área de segurança pública, mais especificamente quanto às soluções para a

problemática do sistema prisional no estado do Tocantins.

19. Esta conjugação de esforços das instituições brasileiras, em especial quanto aos

Tribunais de Contas, de acordo com as balizas constitucionais inerentes a cada órgão/poder,

nada mais é que a assunção das atribuições na incessante concretização do bem comum.

20. O levantamento técnico extraído por uma auditoria operacional contribuirá

sensivelmente para que a gestão pública do sistema prisional tocantinense se aperfeiçoe e

atinja o escopo para o qual existe.

21. Deste modo, a auditoria operacional permitirá a avaliação do desempenho das ações de

governo e, ao final, o Tribunal de Contas poderá apresentar um produto capaz de dissecar, de

forma transparente, o tema auditado, sem deixar de proferir recomendações e determinações

que visem a corrigir os problemas identificados, aperfeiçoando as ações de controle e,

consequentemente, contribuindo para a boa gestão dos recursos públicos.

22. Assim, elaborou-se um conjunto de perguntas/problematizações sobre a população

carcerária tocantinense e os presídios (ou sistemas diversos), como se visualiza no Anexo I

deste documento.

23. Por conseguinte, considerou-se, por igual, necessário aprofundar o sistema de gestão

que envolve o tema, como se visualiza nos questionamentos inseridos no/Ane^o II.
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24. E, por fim, entendendo ser necessário averiguar custos, intencionou-se pontuar

questões da mais alta relevância, tais como os valores que envolvem a existência e a

manutenção de cada unidade prisional, por preso, dos contratos que são celebrados em razão

do sistema, além de outras indenizações (Anexo III).

25. Nesse diapasão, importante, ainda, analisar como tem sido feito o controle a

fiscalização de despesas e receitas envolvendo o sistema prisional, não apenas no ambiente do

controle interno do Poder Executivo, mas, ainda, no controle externo, levado a cabo pelo

Poder Legislativo, com o auxílio do Tribunal de Contas, relacionando todas as atuações, nessa

área, nos últimos 05 anos (Anexo IV).

26. Somente de posse desse panorama será possível aferir o real custo do sistema prisional

tocantinense; a eficiência da alocação dos recursos aplicados nessa área; e sobre a garantia da

dignidade dos presos e sua ressocialização. Tudo isso ainda em confronto com eventuais

medidas antecipatórias (que visem diminuir a restrição da liberdade do indivíduo por meio do

encarceramento) ou pós-repressivas, no escopo maior de alcançar a verdadeira reabilitação do

indivíduo infrator. O que recairá, necessariamente, na racionalização do sistema punitivo

criminal como um todo.

• DA MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

27. Como bem delineado ao longo dessa peça representatória o periculum in mora é

evidente, em razão de um provável e iminente levante nos presídios tocantinenses, o que

ensejaria irreparáveis prejuízos humanos, além de vultosos prejuízos aos cofres públicos.

28. Nesse diapasão, salta ainda aos olhos ofumus boni iuris, de onde se extrai cristalina a

responsabilidade dos Tribunais de Contas chamados a fiscalizar, na mesma medida, não só o

gasto público de forma extrínseca, mas também intrínseca, ou seja, a qualidade desse gasto,

aferindo-se obrigatoriamente sua eficiência, eficácia, efetividade e legitimidade.

29. Nessas hipóteses o Regimento Interno desta Corte de Contas é claro em permitir a

utilização das medidas cautelares previstas no artigo 14 da Lei Estadual n° 1.284/2001 (Lei

Orgânica TCE/TO), com especial destaque para o inciso IV desse dispositivo. Dita o artigo

148, §2°, do Regimento Interno:
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Lei Orgânica TCE/TO

Art. 14. As medidas cautelares referidas no artigo anterior são as seguintes:

IV - outras medidas de caráter urgente, inominadas.

Regimento Interno TCE/TO

Art. 148 - Se na instrução da denúncia houver indício de ilegalidade ou
irregularidade, será assegurado ao denunciado o direito de se manifestar antes
da deliberação do Tribunal de Contas.

§ 2o - Se do fato denunciado puder resultar grave dano ou prejuízo de difícil e
incerta reparação ao erário ou patrimônio público, o Tribunal de Contas
poderá determinar, com base no art. 14, inciso IV, da Lei Estadual n° 1.284, de
17 de dezembro de 2001, a sustação do ato administrativo, até ulterior
deliberação.

30. Portanto, presentes o fumus boni iuris e periculum in mora é possível a atuação do

Tribunal de Contas. No caso, existe fundamentação fática e jurídica relevante, como acima

demonstrado. Noutro pórtico, existe perigo na demora consistente na difícil reparação à

integridade física e moral dos indivíduos encarcerados, e ainda, ao patrimônio público, caso

não se identifique os reais obstáculos à gestão eficiente do sistema carcerário tocantinense.

31. Logo, tem-se como a medida cautelar adequada e necessária a ser concedida,

liminarmente e sem a oitiva dos responsáveis - pelo Conselheiro Presidente (art. 19, §1°, da

Lei Estadual n° 1.284/01) ou pelo Relator da Unidade Jurisdicionada -, a determinação para

que se realize uma auditoria operacional, cujo levantamento desemboca no exame objetivo e

independente da economicidade, eficiência, eficácia e efetividade de atividades

governamentais, o que certamente contribuirá para o aperfeiçoamento da gestão pública de

nossas penitenciárias.

• DOS PEDIDOS

32. Ante o exposto, este Ministério Público de Contas requer:

a) O conhecimento, recebimento, distribuição e processamento desta representação
pelo Conselheiro Relator da unidade jurisdicionada responsável pelo sistema

carcerário estatal, por atender os requisitos do artigo 142-A e seguintes do

Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins;
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b) A concessão de medida cautelar inominada LIMINARMENTE, isto é, sem a
oitiva dos responsáveis, consistente na imediata instauração da auditoria
operacional no sistema carcerário do Estado do Tocantins, com o diagnóstico
circunstanciado de todas as perguntas/problematizações apresentadas nos anexos I
a IV;

c) Após a concessão da liminar, a abertura de prazo para que os responsáveis se
manifestem;

d) A tramitação regimental do feito com o envio ao Corpo Técnico e ao Corpo
Especial de Auditores, com o retorno dos autos, após o fim da instrução, a este
Ministério Público de Contas;

e) A procedência da Representação, com o diagnóstico circunstanciado de todas as
perguntas/problematizações apresentadas em anexo, retratados mediante a
auditoria operacional;

0 Opina, desde já, pela conversão dos autos em Tomada de Contas Especial (art.
115 da Lei Orgânica do TCE/TO e art. 100 do Regimento Interno do TCE/TO) se
comprovado eventual dano ao erárier^benrcõlíio^Dela aplicação das sanções
cabíveis (artigos 38 e seguintes da/Lei Estadual n° 1.284/2001).

Nestes termos, pede e espera o pronto atendimento.

MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO /TOCANTINS, Palmas,
Capital do Estado, em 09 de janeiro de 201

(Rodrigues
e Contas
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ANEXO I

I. POPULAÇÃO CARCERÁRIA X PRESÍDIOS

Nos últimos 05 anos

Qual a população carcerária(masculina e feminina) ano a ano no Estado?

Quantos presídios existiam e existem no Estado? Em que locais e suas características
(tamanho, tamanho por cela, equipamentos, refeitórios, oficinas, pátio, etc)?

Quantos presos por cela, em cada unidade prisional?

Há estudos sociais informando o perfil da população carcerária no Estado (sexo, idade média,
grau de instrução, ocupação, tipos de crime, etc)? Informar os dados existentes.

Há estudos informando a quantidade de presos que voltam a cometer infrações e retornam às
cadeias? Informar ano a ano os dados existentes.

II. OUTROS LOCAIS DE RECOLHIMENTO DE DETENTOS

Nos últimos 05 anos

Qual a população (masculina e feminina) para outros sistemas de carceragens (delegacias, etc)
ano a ano no Estado do Tocantins?

Quais e quantos os sistemas outros de carceragens em delegacias, etc. existiam e existem no
Estado? Onde estão localizados e quais suas características (tamanho, tamanho por cela,
equipamentos, refeitórios, oficinas, pátio, etc)?

Quantos presos por cela em cada unidade de sistemas outros de carceragens em delegacias,
etc?

Há estudos sociais informando o perfil da população abrangida pelos outros sistemas de
carceragens em delegacias, etc. no Estado do Tocantins (sexo, idade média, grau de instrução,
ocupação, tipos de crime, etc)? Informar os dados existentes.

Há estudos informando a quantidade de presos que voltam a cometer infrações e retornam aos
outros sistemas de carceragens em delegacias, etc? Informar ano a ano os dados existentes.
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ANEXO II

GESTÃO DO SISTEMA
(Considerar a pirâmide do sistema até a base)

I. Órgão máximo. Secretarias -

a) Informar organograma - órgãos, cargos, funções e nomes dos responsáveis.

II. Especialmente em relação aos agentes penitenciários

a) Informar a quantidade (a partir de 2015), forma de seleção e recrutamento; idade
média, valor remuneratório, a quantidade de cargos vagos;

b) Totalizar a quantidade de agentes em cada presídio;

c) Informação, por unidade carcerária, de períodos de licenças e afastamentos
concedidos;

d) Informação sobre a efetiva lotação dos agentes penitenciários;
e) Projeção de aposentadorias e doenças incapacitantes;

III. Outros servidores/empregados que se relacionam com o sistema

a) Há educadores, odontólogos, psicólogos, para essa finalidade? Quantos? Onde estão
lotados?;

b) Há médicos? Quantos? Especialidades? Onde estão lotados?;
c) Há outros profissionais? Informar, detalhadamente.

IV. Controle Social

a) Há Conselhos que se relacionam com o sistema (política criminal, de segurança
pública, etc)? Quais? Informar a legislação pela qual são regidos.

V. Presídios

a) Informar organograma - órgãos, cargos, funções, lotações e nomes dos responsáveis;
b) Informar , para cada uma das unidades existentes, se a gestão é pública ou terceirizada

(neste último caso, informações sobre a contratação);

VI. Dados Gerais

a) Quantos juizes e promotores criminais existem no Estado (informar a quantidade por
município e na Capital do Estado)?

b) O sistema de comunicação entre juizes, promotores e agentes do Estado, no sistema
penitenciário, funciona a contento? Expor as razões.
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c) Há sistema de inserção social do preso? Qual? Como funciona? Quem são os
responsáveis? Estão vinculados ao sistema, como um todo? Expor detalhadamente.

d) Há serviço de IML ou outro congênere no Estado? Como e em quais municípios
funciona? Quantos servidores atuam efetivamente (área fim e meio)? Na hipótese de
inexistir o serviço, como é feito o reconhecimento cadavérico ou perícia, inclusive
investigativa?
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ANEXO III

CUSTOS

Nos últimos 05 anos

I. Qual o valor anual do sistema?

II. Qual o valor por preso?

III. Qual o valor de cada presídio?

IV. Apresentar custos de investimento e despesas de custeio, ano a ano, inclusive todos os
eventuais contratos de terceirização existentes em cada presídio, com quadro, trazendo
ao menos os seguintes dados: número do contrato e sua cópia, nome do contratado,
valores, objeto (gestão terceirizada, "hotelaria", alimentação, limpeza e conservação,
manutenção e outros), etc;

V. Custos com indenizações que o Estado teve que arcar, se houver, em razão das más
condições, mortes ou outros eventos. Expor detalhadamente;

VI. Quais são os presídios que apresentam bloqueadores de celular? Qual o custo para a
implementação do sistema? Quanto o Estado investiu com recursos próprios?

VII. Quanto o Estado recebeu da União para utilização desses recursos no sistema?

VIII. Como é feita a prestação de Contas?
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ANEXO IV

Nos últimos 05 anos

I. Auditorias no Sistema Prisional no controle interno. Informar quantas, quais e os
resultados;

II. Auditoria no Sistema Prisional no controle externo. Informar quantas, quais e os
resultados;

III. Poder Legislativo: CPI; Auditorias; visitas; inspeções; etc. Informar quantas, quais e
os resultados;

IV. Tribunal de Contas: Auditorias; inspeções; processos de fiscalização (atos de pessoal,
contratos e outros). Informar quantos, quais e os resultados;

V. OAB, ONGs e Outras: houve relatório, visita, inspeção? . Informar quantas, quais e os
resultados;

VI. Buscar a esse respeito no Estado sobre a atuação do MP, Estadual, Federal e do
Trabalho, se houver.
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